
 

 
  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Recrusul S/A 

Companhia Aberta – CVM n° 12572  
CNPJ 91.333.666/0001-17 NIRE 43300005003 
Av. Luiz Pasteur, 1020 – Sapucaia do Sul – RS 

 

FATO RELEVANTE 
 

Sapucaia do Sul, 03 de abril de 2017 – A Recrusul S/A (Bovespa: RCSL3, RCSL4), empresa produtora de 
implementos rodoviários e equipamentos para refrigeração de transportes e industrial vem a público comunicar 
que: 
 
De acordo com a RCA de 13 de dezembro de 2016 e, posteriormente, através da ratificação na AGE de 06 de 
janeiro de 2017, a Triskelion Capital Consultoria e Gestão em Investimentos Estratégicos Ltda., com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Doutor Rafael de Barros, 209, 9º andar, Sala 13, Paraíso, 
04003-041, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.585.848/0001-98, representada pelo seu controlador Caio Aurélio 
Gonzalez Blasco, subscreveu no aumento de capital realizado pela Companhia através da RCA de 07 de março 
de 2016,  9.578.069 (nove milhões, quinhentos e setenta e oito mil, e sessenta e nove) novas ações, sendo 
8.939.531 (oito milhões, novecentas e trinta e nove mil, quinhentas e trinta e uma) ações ordinárias e 638.538 
(seiscentas e trinta e oito mil, quinhentas e trinta e oito) ações preferenciais que seriam totalmente integralizadas 
pela acionista Triskelion até o dia 31 de março de 2017. Durante o dia 31 de março de 2017, no horário de 
expediente bancário, não localizamos em nossas contas correntes o depósito integral referente a estas ações. 
 
No início da noite do dia 31 de março de 2017 recebemos Notificação do acionista Triskelion nos comunicando 
que devido a entendimento diverso sobre a questão da alienação imobiliária do ativo da Companhia, bem como 
o programa de pagamentos dos credores com o objeto desta alienação, não depositou os recursos necessários 
para fazer frente ao compromisso assumido da integralização conforme havia ratificado tanto na RCA de 13 de 
dezembro de 2016 bem como na AGE de 06 de janeiro de 2017. 
 
A Companhia, a partir desta data, estará procedendo a consultas aos seus assessores financeiros e jurídicos de 
como resolver este assunto dentro dos limites que trata a Lei 6.404/76. 
 
Manteremos o mercado informado sobre o desenrolar desta matéria. 
 
 

Atenciosamente, 
 

Davi Souza Rosa 
Diretor Vice-Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
  


